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PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível -
Regularidade  formal  –  Princípio  da
dialeticidade  –  Não  impugnação  dos
fundamentos da decisão guerreada – Juízo
de admissibilidade negativo –  Aplicação do
art.  557,  “caput”,  do  CPC  –  Seguimento
negado.

− A  ausência  de  ataque  direto  aos
fundamentos  da  decisão  recorrida
impossibilita  a  delimitação  da  atividade
jurisdicional  em  segundo  grau  e  impõe  o
não conhecimento do recurso, face a não
observância  ao  princípio  da  dialeticidade,
previsto no artigo 514, inciso II, do Código
de Processo Civil.

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta por
JOSÉ ANTÔNIO FERNANDES DA CUNHA, objetivando reformar a sentença
prolatada pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Serraria que, nos autos da
ação ordinária, sob o nº. 0000153-38.2014.815.0361, ajuizada pelo recorrente
em desfavor do MUNICÍPIO DE SERRARIA, julgou improcedente a pretensão
deduzida na exordial.
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Nas razões recursais (fls. 27/32), o apelante
alegou  que  a  pretensão  deduzida  na  exordial  deveria  ter  sido  julgada
totalmente  procedente,  e  não parcialmente,  haja  vista  que o  juiz  de  base
“equivocou-se  com  relação  aos  cálculos  pois  afirmou  inicialmente  que  a
autora fazia jus a diferença do mês de janeiro a julho de 2011 porém no outro
paragrafo da mesma sentença concede através de um calculo tão somente
aos  meses  de  maio  junho  e  julho  de  2011.  Assim  apenas  um  equivoco
quantos aos cálculos pois deixou de incluir os meses de janeiro, fevereiro,
março e abril de 2011. Devendo assim ser refeitos os cálculos”.  

Contrarrazões às fls. 37/39.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer,  ao argumento de que se
afigura desnecessária a sua intervenção (fls. 48/51). 

É o relatório.

Decido.

“Ab  initio”,  faz-se  mister  analisar,  “ex
officio”, o cabimento do recurso de apelação.

Joeirando  os  autos,  verifica-se  que  as
razões recursais  não guardam qualquer  correlação lógica com a sentença
contra  a  qual  o  recurso fora interposto,  ofendendo,  assim,  o princípio da
dialeticidade. 

Referido  princípio  consiste  no  dever,
imposto ao recorrente, de apresentar os fundamentos de fato e de direito que
deram causa ao inconformismo com a decisão prolatada. A apresentação do
recurso sem a devida fundamentação implica o não conhecimento da súplica.

Assim, o recorrente deve, de forma direta,
específica e incontroversa, demonstrar as razões de fato e de direito do seu
inconformismo contra o fundamento que serviu de lastro da decisão à qual
sucumbiu, sob pena de, assim não o fazendo, impedir que o Tribunal reveja
essa questão omissa nas razões recursais – efeito devolutivo em extensão1 –
de  modo  a  deixá-la  imune  a  qualquer  revisão,  o  que  acarreta  o  não
cumprimento  da  exigência  do  requisito  da  regularidade  formal,  impondo,
assim, um julgamento negativo do juízo de admissibilidade recursal.

1 O art. 515, “caput”, do CPC reza que a Segunda Instância conhecerá apenas da matéria impugnada na apelação,
obviamente, ressalvadas as matérias examináveis de ofício.
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No  caso  em  comento,  verifica-se  que  a
sentença  hostilizada  julgou  improcedente  a  pretensão  deduzida  na  inicial,
consistente na percepção das diferenças  entre  o  piso  salarial  nacional  do
magistério e os valores que a autora recebeu de janeiro a julho de 2011, sob a
fundamentação de que ela percebeu valores superiores aos que fazia “jus”. 

Contudo,  a  apelante,  sem  atacar  os
fundamentos  da  decisão  vergastada,  alega  que  a  pretensão  deduzida  na
exordial deveria ter sido julgada totalmente procedente, e não parcialmente,
haja vista que o juiz de base  “equivocou-se com relação aos cálculos pois
afirmou inicialmente que a autora fazia jus a diferença do mês de janeiro a
julho de 2011 porém no outro paragrafo da mesma sentença concede através
de um calculo tão somente aos meses de maio junho e julho de 2011. Assim
apenas um equivoco quantos aos cálculos pois deixou de incluir os meses de
janeiro,  fevereiro,  março  e  abril  de  2011.  Devendo  assim  ser  refeitos  os
cálculos”. 

Ora,  se  pelo  princípio  da  dialeticidade  é
necessário que os recursos ataquem os fundamentos das decisões contra as
quais foram interpostos, não se deve conhecer deste recurso, haja vista que
suas  razões  deixaram  de  impugnar  dos  alicerces  utilizados  pelo  juiz  da
instância de origem quando da sua decisão.

Sobre o tema, cito precedentes do STJ:

“TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL  QUE  NÃO  INFIRMA  OS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  182  DO  STJ.
ANALOGIA.  I  -  Em  respeito  ao  princípio  da
dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É
necessária  a  impugnação específica  dos  fundamentos
da  decisão  recorrida.  Na  hipótese,  as  alegações
veiculadas pela agravante estão dissociadas das razões
de  decidir,  atraindo  a  aplicação,  por  analogia,  da
Súmula  nº  182  do  STJ. II  -  Agravo  regimental  não
conhecido”. 2(grifei)

E:

“PROCESSUAL  CIVIL  -  APELAÇÃO  -
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE  -  NÃO
CONHECIMENTO  -  ART.  514,  II,  DO  CPC  -
VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.  1.  Não  se  conhece  da  apelação,  por
ausência  de  requisito  de  admissibilidade,  se  deixa  o

2 STJ - AgRg nos EDcl no REsp 749048 / PR ; 2005/0077447-5  - Rel. MIN. Francisco Falcão - T1 -
Data do Julgamento 27/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.11.2005 p. 157.
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apelante de atacar especificamente os fundamentos da
sentença em suas razões recursais, conforme disciplina
o  art.  514,  II,  do  CPC,  caracterizando  a  deficiente
fundamentação do recurso.  2.  Precedentes  do  STJ.  3.
Recurso especial a que se nega provimento”3. 

Deste modo,  a  ausência  de ataque direto
aos fundamentos da decisão recorrida impossibilita a delimitação da atividade
jurisdicional em segundo grau, e impõe o não conhecimento do recurso, por
inobservância ao princípio da dialeticidade, previsto no artigo 514, inciso II, do
Código de Processo Civil4.

O art. 557 do Código de Processo Civil, por
sua vez, prescreve: 

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.”
(grifei)

Por  tais  razões,  com  fulcro  no  art.  557,
“caput”,  do  Código  de  Processo  Civil,  nego  seguimento  ao  recurso
apelatório. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 26 de março de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

3 STJ, REsp 620558 / MG, Rel.: Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j.: 24/05/2005, DJ 20.06.2005
p. 212.
4 Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;
II - os fundamentos de fato e de direito;
III - o pedido de nova decisão.
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